
 
 
MEMORIAL DESCRITIVO DE SERVIÇOS 
 

Execução de Galeria de Águas Pluviais 
Avenida Cel. Antenor Junqueira Franco (trecho entre Rua Tiradentes até canal retangular de 
Gabião existente no Parque Débora) 
Município e Comarca de Colina/SP. 
 
1.0 – PLACA DE OBRA 
 
02.08.040 – PLACA EM LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL E REQUADRO EM METALON 
1) Será medido por área de placa executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada conforme normas e leis vigentes, constituída 
por: banner em lona com impressão digital de alta resolução, requadro em metalon de 30 x 20 mm; remunera também o 
fornecimento de estrutura de fixação da placa em metalon pintado; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 
para instalação completa da placa. 
 
2.0 – REMOÇÕES E RETIRADAS 
 
11.20.050 CORTE DE JUNTA DE DILATAÇÃO, COM SERRA DE DISCO DIAMANTADO PARA PISOS 
1) Será medido pelo comprimento total de juntas serradas (m). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamento e a mão-de-obra necessária para a execução de corte de juntas por meio 
de serra de discos diamantados, na largura mínima de 3 mm, e profundidade mínima de 3 cm, em pisos de concreto, ou de alta 
resistência. 
 
03.07.010 DEMOLIÇÃO (LEVANTAMENTO) MECANIZADA DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, INCLUSIVE CARREGAMENTO, 
TRANSPORTE ATÉ 1,0 QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO 
1) Será medido por área real de pavimento asfáltico, medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes 
da demolição (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: desmonte, 
demolição e fragmentação de pavimentação asfáltica, inclusive a base e a sub-base, mecanizados; a carga mecanizada; o 
transporte com caminhão, até 1,0 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e acomodação manual do entulho em lotes. 
A execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 
de julho de 2002, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e outras 
vigentes à época da execução dos serviços. 
 
3.0 - ESCAVAÇÃO E REATERRO 
 
07.02.020 Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de até 2 m 
1) Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às dimensões de valas especificadas em projeto 
(m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução de 
valas com profundidade total até 2 m, englobando os serviços: escavação mecanizada; nivelamento, acertos e acabamentos 
manuais e a acomodação feita manualmente do material escavado ao longo da vala. 
 
07.02.040 - Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de até 3 m 
1) Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às dimensões de valas especificadas em projeto 
(m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução de 
valas com profundidade total até 3 m, englobando os serviços: escavação mecanizada; nivelamento, acertos e acabamentos 
manuais e a acomodação feita manualmente do material escavado ao longo da vala. 
 
06.11.020 REATERRO MANUAL PARA SIMPLES REGULARIZAÇÃO SEM COMPACTAÇÃO 
1) Será medido pelo volume de reaterro executado (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão-de-obra necessários para execução dos serviços de reaterro 
manual, com material existente ou importado, para simples regularização sem compactação. 
 
07.11.020 REATERRO COMPACTADO MECANIZADO DE VALA OU CAVA COM COMPACTADOR 
1) Será medido pelo volume de reaterro, considerado na caixa (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão-de-obra necessária para a execução de 
aterro de valas ou cavas, englobando os serviços: lançamento e espalhamento manuais do solo; compactação, por meio de 
compactador; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera o fornecimento de solo. 
 
05.10.010 Carregamento mecanizado de solo de 1ª e 2ª categoria 
1) Será medido por volume de solo, aferido no caminhão (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 
carregamento e descarregamento mecanizado de solo de 1ª e 2ª categoria. 
 
 
 
 
 



 
 
05.10.020 Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão até o 2° km 
1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada desde o local de 
carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de descarregamento, menos 1 quilômetro (m³). 
2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e manutenção; os serviços de: 
transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, para distâncias até 2 quilômetros. O serviço de transporte 
de solos até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão 
inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não 
remunera os serviços de espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
4.0 - ESCORAMENTO 
 
08.01.060 – ESCORAMENTO DE SOLO PONTALETADO 
1) Será medido pela área da superfície lateral, efetivamente escorada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de estroncas de Eucalyptus (conhecida como eucalipto) com casca, diâmetro de 0,20 m; 
madeiramento em Erisma uncinatum bruto (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho); materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços: escoramento lateral de vala por meio de tábuas de Erisma uncinatum (conhecida 
como Quarubarana ou Cedrinho), instaladas verticalmente, espaçadas de 1,35 m; travamento perpendicular à superfície 
escorada com estroncas de Eucalyptus (conhecida como eucalipto), espaçamento vertical de 1 m, e horizontal de 1,35 m. 
Remunera também os serviços de desmonte e remoção do material componente da estrutura de escoramento após a sua 
utilização. 
 
5.0 – GALERIA, Dn = 1200 mm 
 
02.10.040 LOCAÇÃO DE REDE DE CANALIZAÇÃO 
1) Será medido por comprimento de rede locada (m). 
2) O item remunera o fornecimento de mão-de-obra qualificada e equipamentos necessários para a locação de redes de 
canalização, conforme projeto aprovado pela Contratante e / ou Gerenciadora; remunera também o fornecimento de utilitário 
furgão para a locomoção. 
 
46.12.060 Tubo de concreto (PS-2), DN= 400mm 
1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto simples classe PS-2, seção circular, com 
juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro 
nominal de 400 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento 
e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta. Remunera também a mãode- 
obra necessária para a execução dos serviços: carregamento, assentamento, alinhamento e 
nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta 
do tubo, de forma centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento 
externo da junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à 
superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera 
os serviços de escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 
 
46.12.140 Tubo de concreto (PA-1), DN= 1200mm 
1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-1, seção circular, com juntas rígidas 
argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro nominal de 1.200 mm; argamassa de cimento 
e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; 
guindaste para o içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; 
encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da 
junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o escoramento do 
tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução de berço para o 
assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 
 
ORÇAMENTO ANEXO - Poço de visita de 2,30 x 2,30 x 2,27 m  
1) Será medido por unidade de poço executado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução do poço de visita, de 2,30 x 2,30 
x 2,27 m, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de bloco de concreto estrutural com revestimento em argamassa de cimento 
com areia média 1:5; fundo em concreto armado e cinta de amarração superior para apoio de tampão em ferro fundido; 
remunera também os equipamentos de apoio para a execução do poço de visita; serviços de escavação, escoramento da vala, 
reaterro e disposição das sobras. Não remunera o fornecimento do tampão em ferro fundido. 
 
49.12.120 Chaminé para poço de visita tipo PMSP em alvenaria, diâmetro interno 70 cm - pescoço 
1) Será medida por comprimento de altura interna da chaminé executada (m). 
2) O item remunera o fornecimento de tijolo comum maciço, pedra britada, cimento, areia, cal hidratada e a mão de obra 
necessária para a execução da chaminé com diâmetro interno de 70 cm, para poço de visita padrão PMSP, constituído por: 
alvenaria de tijolo comum com revestimento em argamassa: fundo de concreto e cinta de amarração superior para apoio de 
tampão em ferro fundido. Remunera também os serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro e disposição das 
sobras. 
 
 
 



 
 
 
 
49.06.400 TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO DE 600 MM PADRÃO PMSP, TRÁFEGO MÉDIO 
1) Será medido por unidade de tampão instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e a instalação de tampão com requadro de ferro fundido padrão PMSP tipo T-137-FC 200 
da Fuminas, ou TA-137 da Afer, ou T-137 da Oripiranga, ou equivalente, peso de 137 kg, carga de ruptura até 9.000 kg, para 
poço de visita em galerias de águas pluviais, em locais com tráfego médio. 
 
49.12.010 BOCA DE LOBO SIMPLES TIPO PMSP COM TAMPA DE CONCRETO 
1) Será medida por unidade de boca de lobo executada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessários para a execução da boca de lobo simples, com 
altura até 1,20 m, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de bloco de concreto estrutural; argamassa graute; fundo em 
concreto armado; revestimento interno com argamassa de cimento e areia traço 1:3, com uso de polímero impermeabilizante; 
cinta de amarração superior para apoio da tampa; tampa de concreto para boca de lobo; guia tipo chapéu para boca lobo; 
remunera também os serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro e disposição das sobras. 
 
ORÇAMENTO ANEXO - BOCA DE LOBO SIMPLES TIPO PMSP COM TAMPA DE CONCRETO, CONJUGADA COM BOCA 
DE LEÃO SIMPLES, INCLUSIVE COM GRADE METÁLICA OU GRELHA ARTICULADA DE FOFO. 
1) Será medida por unidade de boca de lobo executada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessários para a execução da boca de lobo simples tampa 
de concreto, conjugada com boca de leão simples, cintas de amarração superior para apoio das grelhas metálicas, com altura 
até 1,20 m, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de bloco de concreto estrutural; argamassa graute; fundo em concreto 
armado; revestimento interno com argamassa de cimento e areia traço 1:3, com uso de polímero impermeabilizante; cinta de 
amarração superior para apoio da tampa; tampa de concreto para boca de lobo; guia tipo chapéu para boca lobo; remunera 
também os serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro e disposição das sobras. 
 
ORÇAMENTO ANEXO - BOCA DE LOBO DUPLA TIPO PMSP COM TAMPA DE CONCRETO, CONJUGADA COM BOCA 
DE LEÃO DUPLA, INCLUSIVE COM GRELHAS METÁLICAS. 
1) Será medida por unidade de boca de lobo dupla, conjugada com boca de leão dupla, executada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessários para a execução da boca de lobo dupla, com 
tampa de concreto, conjugada com boca de leão dupla, cintas de amarração superior para apoio das grelhas metálicas, com 
altura até 1,20 m, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de bloco de concreto estrutural; argamassa graute; fundo em 
concreto armado; revestimento interno com argamassa de cimento e areia traço 1:3, com uso de polímero impermeabilizante; 
cinta de amarração superior para apoio da tampa; tampa de concreto para boca de lobo; guia tipo chapéu para boca lobo; 
remunera também os serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro e disposição das sobras. 
 
6.0 – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
 
54.01.400 ABERTURA DE CAIXA ATÉ 25 CM, INCLUI ESCAVAÇÃO, COMPACTAÇÃO, TRANSPORTE E PREPARO DO 
SUB-LEITO 
1) Será medido por área de superfície com abertura e preparo de caixa executado, nas dimensões especificadas em projeto, 
com profundidade variável até 25 cm (m²). 
2) O item remunera o fornecimento dos equipamentos e a mão-de-obra necessários para a execução da abertura de caixa, 
compreendendo a escavação até 25cm; remoção até o primeiro quilômetro; o transporte do material de bota-fora, até 5km, 
além do primeiro quilômetro, a execução do preparo do sub-leito compreendendo a regularização, escarificação e a 
compactação de camada de 15cm, abaixo dos 25cm escavados; o fornecimento de terra, caso não haja troca de solo, ou solo 
reforçado com aditivos químicos, brita, cal ou cimento. Entende-se por fornecimento de terra o material que foi escavado e, não 
transportado além do primeiro quilômetro, seja utilizado para a regularização de caixa. 
 
54.01.410 Varrição de pavimento para recapeamento 
1) Será medido por área real de varrição de pavimento executado (m²). 
2) O item remunera mão-de-obra necessária para a execução de varrição de pavimento para 
recapeamento. 
 
54.03.240 IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE 
1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas em projeto (m²). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a execução de 
imprimação betuminosa impermeabilizante, compreendendo os serviços: fornecimento de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo 
perdas; carga, transporte até o local de aplicação; aplicação do asfalto formando camada betuminosa impermeabilizante. 
Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 
 
54.03.230 IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE 
1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas em projeto (m²). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a execução de 
imprimação betuminosa ligante, compreendendo os serviços: fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-2-C, 
incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação; aplicação da emulsão asfáltica formando camada betuminosa 
ligante. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
54.03.210 CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE - CBUQ 
1) Será medido por volume de concreto asfáltico usinado a quente (CBUQ) acabado, nas dimensões especificadas em projeto 
(m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a execução de 
camada de rolamento em concreto asfáltico usinado a quente tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de 
mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até 
o local de aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento final. Remunera 
também os serviços de mobilização e desmobilização. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Colina, 17 de Abril de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
______________________________ 
Débora C. G. Del Ângelo Pinto Neto 
Engenheira Civil 
CREA n.º 5060715069 
ART. n.º 2620250738542 
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